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Lei n.º 33/2010 
de 2 de Setembro, 

alterada pela Lei n.º 97/2017, de 23 de agosto 

Regula a utilização de meios técnicos de controlo à distância (vigilância electrónica) e revoga 
a Lei n.º 122/99, de 20 de Agosto, que regula a vigilância electrónica prevista no artigo 201.º 

do Código de Processo Penal. 

A Assembleia da República decreta, nos termos da alínea c) do artigo 161.º da Constituição, o se-
guinte:

CAPÍTULO I 

Parte geral 

Artigo 1.º 

Âmbito 

A presente lei regula a utilização de meios 
técnicos de controlo à distância, adiante designa-
dos por vigilância electrónica, para fiscalização: 

a) Do cumprimento da medida de coacção de 

obrigação de permanência na habitação, prevista 

no artigo 201.º do Código de Processo Penal; 

b) Da execução da pena de prisão em regime 
de permanência na habitação, prevista nos arti-
gos 43.º e 44.º do Código Penal; 

c) Da execução da adaptação à liberdade con-
dicional, prevista no artigo 62.º do Código Penal; 

d) Da modificação da execução da pena de 
prisão, prevista no artigo 120.º do Código da 
Execução das Penas e Medidas Privativas da Li-
berdade; 

e) Da aplicação das medidas e penas previstas 
no artigo 35.º da Lei n.º 112/2009, de 16 de 
Setembro; 

f) Da obrigação de permanência na habitação 

prevista nos n.ºs 1 e 3 do artigo 274.º -A do 
Código Penal. 
__________________ 
Alteração: 

Lei n.º 94/2017, de 23 de agosto. 

__________________ 

Artigo 2.º 

Sistemas tecnológicos 

1 - A vigilância electrónica pode ser efectuada 
por: 

a) Monitorização telemática posicional; 

b) Verificação de voz; 

c) Outros meios tecnológicos que venham a 
ser reconhecidos como idóneos. 

2 - O reconhecimento de idoneidade e as ca-
racterísticas dos equipamentos a utilizar na vigi-
lância electrónica são determinados por portaria 
do membro do Governo responsável pela área da 
justiça. 

Artigo 3.º 

Princípios orientadores da execução 

1 - A execução da vigilância electrónica asse-
gura o respeito pela dignidade da pessoa humana 
e os direitos e interesses jurídicos não afectados 
pela decisão que a aplicou. 

2 - A vigilância electrónica não acarreta qual-
quer encargo financeiro para o arguido ou conde-

nado. 

Artigo 4.º 

Consentimento 

1 - A vigilância electrónica depende do con-
sentimento do arguido ou condenado. 

2 - O consentimento é prestado pessoalmente 
perante o juiz, na presença do defensor, e redu-

zido a auto. 

3 - Sempre que a vigilância electrónica for re-
querida pelo arguido ou condenado, o consenti-
mento considera-se prestado por simples decla-
ração pessoal deste no requerimento. 

4 - A utilização da vigilância electrónica de-
pende ainda do consentimento das pessoas, mai-

ores de 16 anos, que coabitem com o arguido ou 
condenado. 
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5 - As pessoas referidas no número anterior 
prestam o seu consentimento aos serviços de 
reinserção social, por simples declaração escrita, 
a qual deve acompanhar a informação referida no 
n.º 2 do artigo 7.º, ou ser enviada, posterior-
mente, ao juiz. 

6 - O consentimento do arguido ou condenado 
é revogável a todo o tempo 

7 - Não se aplica o disposto no n.º 1 se o con-
denado ou o arguido não possuírem o discerni-
mento necessário para avaliar o sentido e o al-
cance do consentimento. 

__________________ 
Alteração: 

Lei n.º 94/2017, de 23 de agosto. 

__________________ 

Artigo 5.º 

Direitos do arguido ou condenado  

O arguido ou condenado tem, em especial, os 
seguintes direitos: 

a) Participar na elaboração e conhecer o plano 
de reinserção social delineado pelos serviços de 

reinserção social em função das suas necessida-
des; 

b) Receber dos serviços de reinserção social 

um documento onde constem os seus direitos e 
deveres, informação sobre os períodos de vigi-
lância electrónica, bem como um guia dos proce-
dimentos a observar durante a respectiva execu-

ção; 

c) Aceder a um número de telefone de acesso 
livre, de ligação aos serviços de reinserção social 
que executam a decisão judicial. 

Artigo 6.º 

Deveres do arguido ou condenado 

Recaem sobre o arguido ou condenado os de-

veres de: 

a) Permanecer nos locais onde é exercida vigi-
lância electrónica durante os períodos de tempo 
fixados; 

b) Cumprir o definido no plano de reinserção 
social; 

c) Cumprir as indicações que forem dadas pe-
los serviços de reinserção social para a verifica-
ção de voz; 

d) Receber os serviços de reinserção social e 
cumprir as suas orientações, bem como respon-
der aos contactos, nomeadamente por via telefó-

nica, que por estes forem feitos durante os perí-
odos de vigilância electrónica; 

e) Contactar os serviços de reinserção social, 
com pelo menos três dias úteis de antecedência, 
sempre que pretenda obter autorização judicial 
para se ausentar excepcionalmente durante o 

período de vigilância electrónica, fornecendo para 
o efeito as informações necessárias; 

f) Solicitar aos serviços de reinserção social 
autorização para se ausentar do local de vigilân-
cia electrónica quando estejam em causa motivos 
imprevistos e urgentes; 

g) Apresentar justificação das ausências que 
ocorram durante os períodos de vigilância elec-
trónica; 

h) Abster-se de qualquer acto que possa afec-
tar o normal funcionamento dos equipamentos de 
vigilância electrónica; 

i) Contactar de imediato os serviços de rein-

serção social se ocorrerem anomalias que pos-
sam afectar o normal funcionamento do equipa-
mento de vigilância electrónica, nomeadamente 
interrupções do fornecimento de electricidade ou 
das ligações telefónicas; 

j) Permitir a remoção dos equipamentos pelos 

serviços de reinserção social após o termo da 

medida ou da pena. 

Artigo 7.º 

Decisão 

1 - Sem prejuízo do disposto no artigo 213.º 
do Código de Processo Penal, a utilização de mei-
os de vigilância electrónica é decidida por despa-

cho do juiz, a requerimento do Ministério Público 
ou do arguido, durante a fase do inquérito, e 
oficiosamente ou a requerimento do arguido ou 
condenado, depois do inquérito. 

2 - O juiz solicita prévia informação aos servi-
ços de reinserção social sobre a situação pessoal, 
familiar, laboral e social do arguido ou condena-

do, e da sua compatibilidade com as exigências 
da vigilância eletrónica e os sistemas tecnológi-
cos a utilizar. 

3 - A decisão prevista no n.º 1 é sempre pre-
cedida de audição do Ministério Público, do argui-
do ou condenado. 

4 - A decisão especifica os locais e os períodos 

de tempo em que a vigilância eletrónica é exerci-
da e o modo como é efetuada, levando em conta, 
nomeadamente, o tempo de permanência na 
habitação e as autorizações de ausência estabe-
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lecidas na decisão de aplicação da medida ou da 
pena. 

5 - A decisão que fixa a vigilância electrónica 
pode determinar que os serviços de reinserção 
social, quando suspeitem que uma ocorrência 
anómala seja passível de colocar em risco a víti-

ma ou o queixoso do procedimento criminal, os 
informem de imediato. 

6 - A decisão é comunicada ao arguido ou 
condenado e seu defensor, aos serviços de rein-
serção social e, quando aplicável, ao estabeleci-
mento prisional onde aqueles se encontrem, bem 

como aos órgãos de polícia criminal competentes, 
para os efeitos previstos no n.º 3 do artigo 8.º e 
nos n.ºs 1 e 2 do artigo 12.º 
__________________ 
Alteração: 

Lei n.º 94/2017, de 23 de agosto. 

__________________ 

Artigo 8.º 

Início da execução 

1 - A vigilância electrónica inicia-se no prazo 
máximo de quarenta e oito horas após a recep-
ção da decisão do tribunal por parte dos serviços 

de reinserção social, com a instalação dos meios 
técnicos de vigilância electrónica, em presença do 

arguido ou condenado. 

2 - O início da vigilância electrónica é comunica-
do pelos serviços de reinserção social ao tribunal. 

3 - No caso de reclusos, os serviços de rein-
serção social acordam com os serviços prisionais 

o momento em que aqueles são conduzidos ao 
local de vigilância electrónica. 

Artigo 9.º 

Entidade encarregada da execução  

1 - Cabe à Direcção-Geral de Reinserção Social, 
adiante designada por DGRS, proceder à execu-
ção da vigilância electrónica. 

2 - A DGRS pode recorrer aos serviços de ou-
tras entidades para adquirir, instalar, assegurar e 
manter o funcionamento dos meios técnicos utili-
zados na vigilância electrónica. 

3 - Nas respostas a alertas e alarmes, no âmbi-
to da execução da vigilância electrónica, as viatu-

ras da DGRS podem utilizar os sinais sonoros e 
luminosos previstos no Código da Estrada para os 
serviços urgentes de interesse público. 

 

 

Artigo 10.º 

Relatórios 

1 - Os serviços de reinserção social informam 
o tribunal sobre a execução da medida ou da 
pena, através da elaboração de relatórios perió-
dicos. 

2 - Os serviços de reinserção social informam 
o tribunal, através do envio de um relatório de 
incidentes, sempre que ocorram circunstâncias 
susceptíveis de comprometer a execução da me-
dida ou da pena. 

3 - O relatório referido no número anterior 

tem carácter de urgência, devendo ser presente 
ao juiz de imediato, que decide as providências 
que se afigurarem necessárias ao caso, nomea-
damente a revogação da vigilância electrónica. 

Artigo 11.º 

Ausências do local de vigilância electrónica 

1 - As ausências do local determinado para a vi-

gilância eletrónica são autorizadas pelo juiz, medi-
ante informação prévia dos serviços de reinserção 
social quanto ao sistema tecnológico a utilizar, po-
dendo o despacho ter natureza genérica. 

2 - Excepcionalmente, podem os serviços de 

reinserção social autorizar que o arguido ou con-
denado se ausente do local de vigilância electró-

nica quando estejam em causa motivos imprevis-
tos e urgentes. 

3 - As ausências previstas no número anterior 
dependem de solicitação prévia aos serviços de 
reinserção social, nos termos do disposto na alí-
nea f) do artigo 6.º, que decidem tendo em conta 

os fundamentos invocados, a segurança da co-
munidade e o controlo de execução da medida ou 
da pena. 

4 - Os serviços de reinserção social fiscalizam 
as ausências, conforme as finalidades e horários 
autorizados, podendo para o efeito recorrer a 
meios móveis de monitorização electrónica. 

5 - Os serviços de reinserção social informam 
o tribunal de todas as ausências concedidas nos 
termos dos números anteriores, em sede de rela-
tório de execução a enviar periodicamente, con-
forme definido no artigo anterior, e com as espe-
cificidades definidas na parte especial da presen-
te lei. 

__________________ 
Alteração: 

Lei n.º 94/2017, de 23 de agosto. 

__________________ 
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Artigo 12.º 

Ausências ilegítimas do local de vigilância 
electrónica 

1 - Sem prejuízo do n.º 2 do artigo 10.º, em 
caso de ausência ilegítima do local de vigilância 
electrónica por parte do arguido ou condenado, 

os serviços de reinserção social comunicam este 
facto ao tribunal competente, ao Ministério Públi-
co e às forças e serviços de segurança, comuni-
cando igualmente a captura. 

2 - Qualquer autoridade judiciária ou agente 

de serviço ou força de segurança tem o dever de 

capturar e conduzir ao local de vigilância electró-
nica qualquer arguido ou condenado que se au-
sente, sem autorização, deste local, sem prejuízo 
da decisão do juiz ao abrigo do disposto do n.º 3 
do artigo 10.º 

3 - Quando considerarem que a ausência ilegí-
tima do local de vigilância electrónica por parte 

do arguido ou condenado pode criar perigo para 
o ofendido, os serviços de reinserção social in-
formam-no da ocorrência, reportando-o igual-
mente à entidade policial da área de residência 
do ofendido. 

4 - Ao condenado que dolosamente se tiver 
eximido, total ou parcialmente, à execução de 

pena de prisão com vigilância electrónica é apli-
cável o disposto no n.º 2 do artigo 97.º do Códi-
go de Execução das Penas e Medidas Privativas 
da Liberdade. 

Artigo 13.º 

Aviso por incumprimento 

1 - Sem prejuízo do disposto no n.º 2 do arti-
go 10.º, os serviços de reinserção social podem 
emitir avisos escritos ao arguido ou condenado 
quando ocorram incumprimentos pouco graves 
no âmbito da execução da medida ou da pena. 

2 - Ao terceiro aviso corresponde necessaria-
mente a elaboração de relatório de incidentes 

para os autos, nos termos dos n.os 2 e 3 do arti-
go 10.º 

Artigo 14.º 

Revogação da vigilância electrónica  

Sem prejuízo do disposto no Código Penal, no 
Código de Processo Penal e no Código da Execu-
ção das Penas e Medidas Privativas da Liberdade, 

a decisão que fixa a vigilância electrónica é revo-
gada quando: 

a) O arguido ou condenado revogar o consen-
timento; 

b) O arguido ou condenado danificar o equi-
pamento de monitorização, com intenção de im-
pedir ou dificultar a vigilância, ou, por qualquer 
forma, iludir os serviços de vigilância ou se exi-
mir a esta; 

c) O arguido ou condenado violar gravemente 

os deveres a que está sujeito. 

Artigo 15.º 

Termo da vigilância electrónica  

1 - A decisão que determine o termo da vigi-

lância electrónica da medida prevista na alínea a) 
do artigo 1.º, e que não implique condução ao 

estabelecimento prisional, deve ser cumprida até 
às 24 horas do dia em que é recebida pelos ser-
viços de reinserção social. 

2 - A desinstalação dos equipamentos nos ca-
sos previstos nas alíneas b), c) e d) do artigo 1.º, 
e que não implique condução ao estabelecimento 
prisional, ocorre durante a manhã do dia fixado 

na decisão para o seu termo. 

3 - A decisão que, determinando o termo da 
vigilância electrónica, implique condução ao esta-
belecimento prisional, é comunicada em simultâ-
neo aos serviços de reinserção social e ao órgão 
de polícia criminal competente. 

4 - As entidades previstas no número anterior 

cooperam para que a diligência de condução do 
arguido ou condenado ao estabelecimento prisional 
seja cumprida no prazo de vinte e quatro horas, 
sendo imediatamente precedida pela desinstalação 
dos equipamentos de vigilância electrónica. 

CAPÍTULO II 

Parte especial 

SECÇÃO I 

Medida de coacção de obrigação de perma-
nência na habitação 

Artigo 16.º 

Execução 

1 - A execução da medida prevista na alínea 

a) do artigo 1.º, inicia-se após a instalação dos 
meios de vigilância electrónica, podendo o juiz, 
até ao início da execução, aplicar ao arguido as 
medidas de coacção que, entretanto, se mostra-
rem necessárias. 

2 - O juiz pode associar à medida de coacção 
a obrigação de o arguido não contactar, por 

qualquer meio, com determinadas pessoas. 
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Artigo 17.º 

Relatórios periódicos 

Os relatórios periódicos sobre a execução da 
medida de coacção referidos no n.º 1 do artigo 
10.º têm periodicidade trimestral, devendo ser 
apresentados até cinco dias úteis antes do prazo 

para o respectivo reexame. 

Artigo 18.º 

Reexame da decisão 

1 - Oficiosamente, de três em três meses, o 
juiz procede ao reexame das condições em que 
foi decidida a utilização da vigilância electrónica e 

à avaliação da sua execução, mantendo, alteran-
do ou revogando a decisão. 

2 - Para efeitos do número anterior, o juiz ou-
ve o Ministério Público e o arguido e considera o 
teor do relatório de execução trimestral elabora-
do pelos serviços de reinserção social. 

SECÇÃO II 

Pena de prisão em regime de permanência 
na habitação 

Artigo 19.º 

Execução 

1 - Se do processo não resultar a informação 
necessária para a execução da pena de prisão em 
regime de permanência na habitação, referida na 

alínea b) do artigo 1.º, o tribunal solícita aos 
serviços de reinserção social a informação prévia 
prevista no n.º 2 do artigo 7.º, a elaborar no 
prazo de sete dias úteis. 

2 - O tribunal notifica os serviços de reinser-
ção social da sentença transitada em julgado que 

decida a execução da pena de prisão em regime 
de permanência na habitação, devendo estes 
serviços proceder à instalação dos equipamentos 
de vigilância eletrónica no prazo máximo de qua-

renta e oito horas. 
__________________ 
Alteração: 

Lei n.º 94/2017, de 23 de agosto. 

__________________ 

Artigo 20.º 

Individualização da execução  

1 - A execução da pena de prisão em regime 
de permanência na habitação orienta -se pelo 
princípio da individualização e tem por base a 
avaliação das necessidades de ressocialização do 
condenado. 

2 - Sempre que a duração da pena for superi-
or a seis meses ou sempre que o condenado não 
tiver ainda completado 21 anos de idade, os ser-
viços de reinserção social elaboram um plano de 
reinserção social, que planifica as atividades e 
programas que visem a preparação do condena-

do para conduzir a sua vida de modo socialmente 
responsável, sem cometer crimes. 

3 - O plano de reinserção social, a elaborar no 
prazo de 30 dias, é homologado pelo tribunal, 
bem como as alterações relevantes que venham 
a justificar-se no decurso da execução. 

4 - (Revogado.) 
__________________ 
Alteração: 

Lei n.º 94/2017, de 23 de agosto. 

__________________ 

Artigo 20.º -A 

Apoio social e económico 

1 - A execução da pena de prisão em regime 
de permanência na habitação não afeta o direito 
aos benefícios de segurança social previstos na lei. 

2 - No decurso da execução da pena de prisão 
em regime de permanência na habitação é pres-
tado apoio social e económico ao condenado e ao 

seu agregado familiar que dele careçam para 
reforçar as condições de reinserção social. 

3 - A execução da pena de prisão em regime 
de permanência na habitação não desobriga as 

entidades públicas competentes da prestação de 
apoio social e económico no âmbito das respeti-
vas atribuições, designadamente em matéria de 
segurança e ação social, emprego, formação 
profissional, ensino e saúde. 
__________________ 
Aditado: 

Lei n.º 94/2017, de 23 de agosto. 

__________________ 

Artigo 21.º 

Relatórios periódicos 

Os relatórios periódicos de execução previstos no 
n.º 1 do artigo 10.º são elaborados a meio da 
pena, quando esta for superior a seis meses, e 
cinco dias úteis antes do seu termo, salvo se o 
juiz tiver estabelecido outra periodicidade. 
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SECÇÃO III 

Modificação da execução da pena de prisão 
de reclusos portadores de doença grave, evo-
lutiva e irreversível ou de deficiência grave e 

permanente ou de idade avançada 

Artigo 22.º 

Ausências do local de vigilância electrónica 

Sem prejuízo do disposto no artigo 7.º, a de-
cisão que determine a modificação da execução 
da pena de prisão referida na alínea d) do artigo 

1.º especifica as autorizações de ausência neces-
sárias à prestação de cuidados de saúde ao con-

denado portador de doença grave, evolutiva e 
irreversível ou de deficiência grave e permanente 
ou de idade avançada. 

SECÇÃO IV 

Adaptação à liberdade condicional com vigi-
lância electrónica 

Artigo 23.º 

Execução 

1 - Tendo em vista o cumprimento do disposto 
no artigo 62.º do Código Penal, o tribunal de 

execução das penas solicita aos serviços de rein-
serção social, para além do relatório previsto na 
alínea b) do n.º 4 do artigo 188.º do Código de 
Execução das Penas e Medidas Privativas da Li-

berdade, a informação prévia prevista no n.º 2 
do artigo 7.º da presente lei, a qual pode ser 
acompanhada do plano de reinserção social para 
homologação. 

2 - Para além do disposto no n.º 2 do artigo 
177.º do Código da Execução das Penas e Medidas 

Privativas da Liberdade, o despacho que concede o 
período de adaptação à liberdade condicional de-
termina ainda a data do seu termo, bem como a 
data de apreciação da liberdade condicional. 

3 - O tribunal notifica os serviços de reinser-

ção social da decisão, para os efeitos previstos no 
disposto no n.º 7 do artigo 188.º do Código de 

Execução das Penas e Medidas Privativas da Li-
berdade. 

4 - A decisão de concessão da adaptação à li-
berdade condicional com vigilância electrónica 
pode determinar que o condenado mantenha as 
condições decorrentes do regime aberto voltado 
para o exterior a que estava sujeito. 

 

Artigo 24.º 

Regime de progressividade da execução  

1 — Sem prejuízo do disposto no n.º 4 do arti-
go anterior, o tribunal pode determinar a execução 
da adaptação à liberdade condicional em regime 
de progressividade, com base nos relatórios pre-

vistos no n.º 4 do artigo 188.º do Código da Exe-
cução das Penas e das Medidas Privativas da Li-
berdade e em outros elementos que o tribunal 
solicite aos serviços de reinserção social, nos ter-
mos do n.º 5 do artigo 188.º do mesmo Código. 

2 — O regime de progressividade consiste no 

faseamento da execução, de modo a que o confi-
namento inicial do condenado à habitação possa 
ser progressivamente reduzido, através da con-
cessão de períodos de ausência destinados à 
prossecução de atividades úteis ao processo de 
ressocialização. 

3 — O período diário de confinamento nunca 

pode ser inferior a doze horas, salvo situações 
excecionais a autorizar pelo juiz. 

4 — O tribunal pode autorizar os serviços de 
reinserção social a administrar o regime de pro-
gressividade, sem prejuízo de ser informado, nos 
relatórios periódicos, da sua execução.» 
__________________ 
Alteração: 

Lei n.º 94/2017, de 23 de agosto. 

__________________ 

Artigo 25.º 

Relatórios periódicos 

Os relatórios periódicos de execução previstos 
no n.º 1 do artigo 10.º são elaborados a meio do 
período de adaptação à liberdade condicional e 
cinco dias úteis antes da data prevista para apreci-
ação da transição para liberdade condicional, salvo 

se o juiz tiver estabelecido outra periodicidade. 

SECÇÃO V 

Das medidas e penas de afastamento do  
arguido ou condenado em contexto de vio-

lência doméstica 

Artigo 26.º 

Execução 

1 - Para aplicação das medidas e penas referi-
das na alínea e) do artigo 1.º, a informação men-
cionada no n.º 2 do artigo 7.º da presente lei e 
no n.º 4 do artigo 35.º da Lei n.º 112/2009, de 
16 de Setembro, deve ainda atender à compatibi-
lidade da condição pessoal, familiar, laboral ou 
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social da vítima com as exigências da vigilância 
electrónica. 

2 - À utilização de meios técnicos de controlo 
à distância para fiscalização das medidas de afas-
tamento é aplicável o regime previsto no artigo 
36.º da Lei n.º 112/2009, de 16 de Setembro. 

3 - A execução da medida ou pena inicia-se 
quando instalados todos os meios de vigilância 
electrónica junto da vítima e do arguido ou con-
denado. 

Artigo 27.º 

Comunicações 

1 - Para os efeitos previstos no n.º 3 do artigo 
35.º da Lei n.º 112/2009, de 16 de Setembro, os 
serviços de reinserção social comunicam aos 
serviços de apoio à vítima o início da execução da 
pena ou medida e as respectivas condições de 
aplicação. 

2 - Durante a execução da medida, os servi-

ços de reinserção social e os serviços de apoio à 
vítima comunicam reciprocamente qualquer cir-
cunstância susceptível de pôr em causa a protec-
ção da vítima. 

Artigo 28.º 

Relatórios periódicos 

Os serviços de reinserção social remetem à 

autoridade judiciária competente relatórios tri-
mestrais sobre a execução das medidas e penas, 
salvo se na decisão constar outra periodicidade. 

SECÇÃO VI 

Obrigação de permanência na habitação por 
crime de incêndio florestal 

Artigo 28.º -A 

Execução 

1 — Se do processo não resultar a informação 

necessária para a imposição da obrigação de per-
manência na habitação referida na alínea f) do arti-
go 1.º, o tribunal solicita aos serviços de reinserção 
social a informação prévia prevista no n.º 2 do 

artigo 7.º, a elaborar no prazo de sete dias úteis. 

2 — O tribunal notifica os serviços de reinser-
ção social da decisão transitada em julgado que 
imponha a obrigação de permanência na habita-
ção referida no número anterior, tendo em vista 
a instalação dos equipamentos de vigilância ele-
trónica para o período coincidente com os meses 

de maior risco de ocorrência de fogos. 

__________________ 
Aditada esta secção que integra os artigos 28.º-A e 28.º-B: 

Lei n.º 94/2017, de 23 de agosto. 

__________________ 

Artigo 28.º -B 

Ausências do local de vigilância eletrónica 

Sem prejuízo do disposto no artigo 7.º, a de-
cisão que imponha a agente inimputável a obri-
gação de permanência na habitação referida na 

alínea f) do artigo 1.º especifica as autorizações 
de ausência necessárias à submissão do conde-

nado a tratamentos e regimes de cura ambulató-
rios apropriados. 
__________________ 
Aditado: 

Lei n.º 94/2017, de 23 de agosto. 

__________________ 

CAPÍTULO III 

Do tratamento dos dados da vigilância elec-

trónica 

Artigo 29.º 

Base de dados 

1 - Para efeitos da presente lei é criada e 

mantida pela DGRS uma base de dados constituí-
da por: 

a) Nome completo, data de nascimento, filia-

ção, estado civil, sexo, naturalidade, nacionalida-
de, residência actual conhecida e número de 
identificação civil e fiscal dos arguidos ou conde-
nados sujeitos a vigilância electrónica; 

b) Indicação da medida ou pena aplicada; 

c) Data de início, suspensão e fim da vigilân-
cia electrónica; 

d) Tribunal e número de processo à ordem do 
qual foi decretada; 

e) Tipos de crimes imputados; 

f) Tipo de relação existente entre o arguido ou 
condenado e a vítima, em caso de prática de 
crimes de violência doméstica e conexos; 

g) Data da prática dos factos; 

h) Local de instalação da vigilância; 

i) Registos da monitorização da vigilância 
electrónica. 

2 - A DGRS é a entidade responsável pelo tra-
tamento da base de dados referida no número 
anterior. 
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3 - A DGRS pode recolher imagens de rosto 
dos arguidos ou condenados para inserção no 
sistema informático de monitorização electrónica, 
apenas para acesso dos agentes intervenientes 
nas operações de vigilância electrónica, com a 
finalidade de reconhecimento do vigiado, não as 

podendo utilizar para outro efeito. 

4 - A DGRS pode recolher e registar amostras 
de voz para verificação da permanência do vigia-
do em determinado local. 

Artigo 30.º 

Acesso e rectificação dos dados  

1 - Para além do titular, têm acesso à base de 
dados os técnicos dos serviços de reinserção 
social afectos aos serviços de vigilância electróni-
ca e os das entidades referidas no n.º 2 do artigo 
9.º, devidamente credenciados por aqueles para 
administrar o sistema informático, ficando todos 
obrigados ao sigilo profissional, mesmo após o 

termo das suas funções. 

2 - Ao arguido ou condenado é reconhecido o 
direito de conhecer o conteúdo dos registos dos 
dados que lhe respeitem, bem como o direito a 
obter a sua actualização ou a correcção dos dados 
inexactos, o preenchimento dos total ou parcial-

mente omissos e a eliminação dos indevidamente 

registados, nos termos da alínea d) do n.º 1 do 
artigo 11.º da Lei da Protecção de Dados Pessoais, 
aprovada pela Lei n.º 67/98, de 26 de Outubro. 

Artigo 31.º 

Transmissão dos dados 

As autoridades judiciárias e os órgãos de polí-

cia criminal podem solicitar aos serviços de rein-
serção social informação da base de dados de 
vigilância electrónica para fins de investigação 
criminal. 

Artigo 32.º 

Conservação de dados 

1 - Os dados referidos no artigo 29.º são con-

servados durante a execução das penas e medi-
das com vigilância electrónica e até 18 meses 
após o seu termo. 

2 - Findo o prazo referido no número anterior, 
os dados são retirados do sistema informático e 
conservados em suporte adequado em arquivo 
próprio dos serviços de reinserção social. 

3 - Exceptuam-se do disposto nos números 
anteriores os dados relativos à fiscalização do 
cumprimento de medida de coação que são ime-

diatamente eliminados quando a decisão de ar-
quivamento do inquérito se torne definitiva ou o 
despacho de não pronúncia ou a sentença abso-
lutória transitem em julgado. 

Artigo 33.º 

Destruição de dados 

Os dados referentes aos vigiados sujeitos a 
vigilância electrónica conservados em suporte 
fora do sistema informático são destruídos três 
anos após a extinção da pena ou o fim da medida 

com vigilância electrónica. 

Artigo 34.º 

Segurança da informação 

1 - À base de dados devem ser conferidas as 
garantias de segurança necessárias a impedir a 
consulta, a modificação, a supressão, o adicio-
namento, a destruição ou a comunicação de da-
dos por forma não consentida pela presente lei. 

2 - São objecto de controlo, tendo em vista a 

segurança da informação: 

a) Os suportes de dados e o respectivo trans-
porte, a fim de impedir que possam ser lidos, 
divulgados, copiados, alterados ou eliminados por 

pessoa não autorizada; 

b) A inserção de dados, a fim de impedir a in-
trodução, bem como qualquer tomada de conhe-

cimento, divulgação, alteração ou eliminação não 
autorizada de dados pessoais; 

c) Os sistemas de tratamento de dados, para 
impedir que possam ser utilizados por pessoas 
não autorizadas, através de instalações de 
transmissão de dados; 

d) O acesso aos dados, para que só as pesso-
as autorizadas possam ter acesso aos dados; 

e) A transmissão dos dados, para garantir que 
a sua utilização seja limitada às entidades autori-
zadas; 

f) A introdução de dados pessoais nos siste-
mas de tratamento, de forma a verificar-se que 

dados foram introduzidos, quando e por quem. 

Artigo 35.º 

Norma subsidiária 

As disposições do presente capítulo são inter-
pretadas e complementadas nos termos da Lei da 
Protecção de Dados Pessoais, aprovada pela Lei 
n.º 67/98, de 26 de Outubro. 
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CAPÍTULO IV 

Disposições finais 

Artigo 36.º 

Comunicações 

As comunicações efectuadas entre o tribunal e 
os serviços de reinserção social são realizadas 

preferencialmente por via electrónica, devendo, 
neste caso, ser tomadas as medidas adequadas 
para assegurar a segurança da informação, de 
modo a impedir o risco de esta ser vista e utiliza-

da por terceiros não autorizados. 

Artigo 37.º 

Norma revogatória 

É revogada a Lei n.º 122/99, de 20 de Agosto, 
e o artigo 2.º da Lei n.º 115/2009, de 12 de Ou-
tubro. 

Artigo 38.º 

Entrada em vigor 

A presente lei entra em vigor 30 dias após a 
sua publicação. 

 

Aprovada em 22 de Julho de 2010. 

O Presidente da Assembleia da República, 
Jaime Gama. 

Promulgada em 20 de Agosto de 2010. 

Publique-se. 

O Presidente da República, Aníbal Cavaco Silva. 

Referendada em 23 de Agosto de 2010. 

O Primeiro-Ministro, José Sócrates Carvalho 
Pinto de Sousa. 
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Lei n.º 94/2017 
de 23 de agosto 

(Extrato) 

Altera o Código Penal, aprovado pelo Decreto-Lei n.º 400/82, de 23 de setembro, o Código da 
Execução das Penas e Medidas Privativas da Liberdade, aprovado pela Lei n.º 115/2009, 
de 12 de outubro, a Lei n.º 33/2010, de 2 de setembro, que regula a utilização de meios 
técnicos de controlo à distância (vigilância eletrónica), e a Lei da Organização do Siste-

ma Judiciário, aprovada pela Lei n.º 62/2013, de 26 de agosto. 

A Assembleia da República decreta, nos termos da alínea c) do artigo 161.º da Constituição, o se-

guinte: 

Artigo 1.º 

Objeto 

A presente lei procede: 

a) À quadragésima quarta alteração ao Código Penal, aprovado pelo Decreto-Lei n.º 400/82, de 23 
de setembro; 

b) À quarta alteração ao Código da Execução das Penas e Medidas Privativas da Liberdade, aprova-

do pela Lei n.º 115/2009, de 12 de outubro; 
c) À primeira alteração à Lei n.º 33/2010, de 2 de setembro, que regula a utilização de meios téc-

nicos de controlo à distância (vigilância eletrónica); 

d) À segunda alteração à Lei da Organização do Sistema Judiciário, aprovada pela Lei n.º 62/2013, 
de 26 de agosto; 

e) À plena harmonização do ordenamento jurídico interno com o disposto na Decisão-Quadro 

2008/913/JAI do Conselho, de 28 de novembro de 2008, relativa à luta por via do direito penal contra 
certas formas e manifestações de racismo e xenofobia. 

Artigo 2.º 

Alteração ao Código Penal 

Os artigos 43.º a 46.º, 50.º, 53.º, 58.º, 59.º, 73.º e 240.º do Código Penal, aprovado pelo Decre-
to-Lei n.º 400/82, de 23 de setembro, alterado pela Lei n.º 6/84, de 11 de maio, pelos Decretos-Leis n.ºs 
101-A/88, de 26 de março, 132/93, de 23 de abril, e 48/95, de 15 de março, pelas Leis n.ºs 90/97, de 

30 de julho, 65/98, de 2 de setembro, 7/2000, de 27 de maio, 77/2001, de 13 de julho, 97/2001, 
98/2001, 99/2001 e 100/2001, de 25 de agosto, e 108/2001, de 28 de novembro, pelos Decretos-Leis 
n.ºs 323/2001, de 17 de dezembro, e 38/2003, de 8 de março, pelas Leis n.ºs 52/2003, de 22 de agosto, 
e 100/2003, de 15 de novembro, pelo Decreto-Lei n.º 53/2004, de 18 de março, pelas Leis n.ºs 11/2004, 

de 27 de março, 31/2004, de 22 de julho, 5/2006, de 23 de fevereiro, 16/2007, de 17 de abril, 59/2007, 
de 4 de setembro, 61/2008, de 31 de outubro, 32/2010, de 2 de setembro, 40/2010, de 3 de setembro, 
4/2011, de 16 de fevereiro, 56/2011, de 15 de novembro, 19/2013, de 21 de fevereiro, e 60/2013, de 23 

de agosto, pela Lei Orgânica n.º 2/2014, de 6 de agosto, pelas Leis n.ºs 59/2014, de 26 de agosto, 
69/2014, de 29 de agosto, e 82/2014, de 30 de dezembro, pela Lei Orgânica n.º 1/2015, de 8 de janeiro, 
e pelas Leis n.ºs 30/2015, de 22 de abril, 81/2015, de 3 de agosto, 83/2015, de 5 de agosto, 103/2015 
de 24 de agosto, 110/2015, de 26 de agosto, 39/2016, de 19 de dezembro, 8/2017, de 3 de março, e 
30/2017, de 30 de maio, passam a ter a seguinte redação: 
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Artigo 3.º 

Aditamento ao Código Penal 

É aditado ao Código Penal, aprovado pelo Decreto-Lei n.º 400/82, de 23 de setembro, o artigo 
274.º-A, com a seguinte redação: 

Artigo 4.º 

Alteração de denominação de secção do Código Penal 

Artigo 5.º 

Alteração ao Código da Execução das Penas e Medidas Privativas da Liberdade 

Os artigos 138.º e 155.º do Código da Execução das Penas e Medidas Privativas da Liberdade, 
aprovado pela Lei n.º 115/2009, de 12 de outubro, e alterado pelas Leis n.ºs 33/2010, de 2 de setembro, 
40/2010, de 3 de setembro, e 21/2013, de 21 de fevereiro, passam a ter a seguinte redação: 

Artigo 6.º 

Aditamento ao Código da Execução das Penas e Medidas Privativas da Liberdade 

São aditados ao Código da Execução das Penas e Medidas Privativas da Liberdade, aprovado pela 

Lei n.º 115/2009, de 12 de outubro, e alterado pelas Leis n.ºs 33/2010, de 2 de setembro, 40/2010, de 
3 de setembro, e 21/2013, de 21 de fevereiro, os artigos 222.º-A a 222.º-D, com a seguinte redação: 

Artigo 7.º 

Alteração sistemática ao Código da Execução das Penas e Medidas Privativas da Liberdade 

Artigo 8.º 

Alteração à Lei n.º 33/2010, de 2 de setembro 

Os artigos 1.º, 4.º, 7.º, 11.º, 19.º, 20.º e 24.º da Lei n.º 33/2010, de 2 de setembro, que regula a 

utilização de meios técnicos de controlo à distância (vigilância eletrónica), passam a ter a seguinte reda-
ção: 

«Artigo 1.º 

[...] 

. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  

a) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . ; 

b) Da execução da pena de prisão em regime de permanência na habitação, prevista nos artigos 

43.º e 44.º do Código Penal; 

c) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .; 

d) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .; 

e) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .; 

f) Da obrigação de permanência na habitação prevista nos n.ºs 1 e 3 do artigo 274.º-A do Código 
Penal. 

Artigo 4.º 

[...] 

1 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .. . . . .  

2 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
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3 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 

4 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 

5 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 

6 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 

7 — Não se aplica o disposto no n.º 1 se o condenado ou o arguido não possuírem o discernimento 
necessário para avaliar o sentido e o alcance do consentimento. 

Artigo 7.º 

[...] 

1 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 

2 — O juiz solicita prévia informação aos serviços de reinserção social sobre a situação pessoal, 
familiar, laboral e social do arguido ou condenado, e da sua compatibilidade com as exigências da vigi-
lância eletrónica e os sistemas tecnológicos a utilizar. 

3 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 

4 — A decisão especifica os locais e os períodos de tempo em que a vigilância eletrónica é exercida 

e o modo como é efetuada, levando em conta, nomeadamente, o tempo de permanência na habitação e 
as autorizações de ausência estabelecidas na decisão de aplicação da medida ou da pena. 

5 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  

6 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 

Artigo 11.º 

[...] 

1 — As ausências do local determinado para a vigilância eletrónica são autorizadas pelo juiz, medi-

ante informação prévia dos serviços de reinserção social 

quanto ao sistema tecnológico a utilizar, podendo o 

despacho ter natureza genérica. 

2 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 

3 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 

4 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 

5 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 

Artigo 19.º 

[...] 

1 — Se do processo não resultar a informação necessária para a execução da pena de prisão em 
regime de permanência na habitação, referida na alínea b) do artigo 1.º, o tribunal solícita aos serviços 
de reinserção social a informação prévia prevista no n.º 2 do artigo 7.º, a elaborar no prazo de sete dias 
úteis. 

2 — O tribunal notifica os serviços de reinserção social da sentença transitada em julgado que de-
cida a execução da pena de prisão em regime de permanência na habitação, devendo estes serviços pro-
ceder à instalação dos equipamentos de vigilância eletrónica no prazo máximo de quarenta e oito horas. 

 

 



 
 

   
   

 

Lei n.º 94/2017, de 23 de agosto 
  

__________________________________________________________________________ 
 

 ______________________________________________________________________________ 

16  

 

Artigo 20.º 

Individualização da execução 

1 — A execução da pena de prisão em regime de permanência na habitação orienta-se pelo princí-
pio da individualização e tem por base a avaliação das necessidades de ressocialização do condenado. 

2 — Sempre que a duração da pena for superior a seis meses ou sempre que o condenado não ti-
ver ainda completado 21 anos de idade, os serviços de reinserção social elaboram um plano de reinser-
ção social, que planifica as atividades e programas que visem a preparação do condenado para conduzir a 
sua vida de modo socialmente responsável, sem cometer crimes. 

3 — O plano de reinserção social, a elaborar no prazo de 30 dias, é homologado pelo tribunal, bem 
como as alterações relevantes que venham a justificar-se no decurso da execução. 

4 — (Revogado.) 

Artigo 24.º 

Regime de progressividade da execução 

1 — Sem prejuízo do disposto no n.º 4 do artigo anterior, o tribunal pode determinar a execução 

da adaptação à liberdade condicional em regime de progressividade, com base nos relatórios previstos no 
n.º 4 do artigo 188.º do Código da Execução das Penas e das Medidas Privativas da Liberdade e em ou-
tros elementos que o tribunal solicite aos serviços de reinserção social, nos termos do n.º 5 do artigo 
188.º do mesmo Código. 

2 — O regime de progressividade consiste no faseamento da execução, de modo a que o confina-
mento inicial do condenado à habitação possa ser progressivamente reduzido, através da concessão de 
períodos de ausência destinados à prossecução de atividades úteis ao processo de ressocialização. 

3 — O período diário de confinamento nunca pode ser inferior a doze horas, salvo situações exceci-

onais a autorizar pelo juiz. 

4 — O tribunal pode autorizar os serviços de reinserção social a administrar o regime de progressi-
vidade, sem prejuízo de ser informado, nos relatórios periódicos, da sua execução.» 

Artigo 9.º 

Aditamento à Lei n.º 33/2010, de 2 de setembro 

São aditados à Lei n.º 33/2010, de 2 de setembro, que regula a utilização de meios técnicos de 

controlo à distância (vigilância eletrónica), os artigos 20.º-A, 28.º-A e 28.º-B, com a seguinte redação: 

«Artigo 20.º-A 

Apoio social e económico 

1 — A execução da pena de prisão em regime de permanência na habitação não afeta o direito aos 
benefícios de segurança social previstos na lei. 

2 — No decurso da execução da pena de prisão em regime de permanência na habitação é presta-

do apoio social e económico ao condenado e ao seu agregado familiar que dele careçam para reforçar as 
condições de reinserção social. 

3 — A execução da pena de prisão em regime de permanência na habitação não desobriga as entida-
des públicas competentes da prestação de apoio social e económico no âmbito das respetivas atribuições, 
designadamente em matéria de segurança e ação social, emprego, formação profissional, ensino e saúde. 

Artigo 28.º-A 

Execução 

1 — Se do processo não resultar a informação necessária para a imposição da obrigação de per-
manência na habitação referida na alínea f) do artigo 1.º, o tribunal solicita aos serviços de reinserção 
social a informação prévia prevista no n.º 2 do artigo 7.º, a elaborar no prazo de sete dias úteis. 
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2 — O tribunal notifica os serviços de reinserção social da decisão transitada em julgado que impo-

nha a obrigação de permanência na habitação referida no número anterior, tendo em vista a instalação 
dos equipamentos de vigilância eletrónica para o período coincidente com os meses de maior risco de 
ocorrência de fogos. 

Artigo 28.º-B 

Ausências do local de vigilância eletrónica 

Sem prejuízo do disposto no artigo 7.º, a decisão que imponha a agente inimputável a obrigação 
de permanência na habitação referida na alínea f) do artigo 1.º especifica as autorizações de ausência 

necessárias à submissão do condenado a tratamentos e regimes de cura ambulatórios apropriados.» 

Artigo 10.º 

Alteração sistemática à Lei n.º 33/2010, de 2 de setembro 

É aditada ao capítulo II da Lei n.º 33/2010, de 2 de setembro, a secção VI, denominada «Obrigação 
de permanência na habitação por crime de incêndio florestal», que integra os artigos 28.º-A e 28.º-B. 

Artigo 11.º 

Alteração à Lei da Organização do Sistema Judiciário 

Artigo 12.º 

Disposição transitória 

1 — O condenado em prisão por dias livres ou em regime de semidetenção, por sentença transita-
da em julgado, pode requerer ao tribunal a reabertura da audiência para que: 

a) A prisão pelo tempo que faltar seja substituída por pena não privativa da liberdade, sempre que esta 
realizar de forma adequada e suficiente as finalidades da punição; ou 

b) A prisão passe a ser cumprida, pelo tempo que faltar, no regime de permanência na habitação intro-
duzido pela presente lei. 

2 — À prisão em regime contínuo que resulte do incumprimento das obrigações de apresentação decor-
rentes da prisão por dias livres ou em regime de semidetenção pode aplicar-se o regime de permanência 
na habitação introduzido pela presente lei. 

3 — Para efeito do disposto nos números anteriores, cada período correspondente a um fim de semana 
equivale a cinco dias de prisão contínua. 

Artigo 13.º 

Norma revogatória 
São revogados: 

a) Os n.ºs 3 e 4 do artigo 45.º e o n.º 9 do artigo 274.º do Código Penal, aprovado pelo Decreto-
Lei n.º 400/82, de 23 de setembro; 

b) O artigo 487.º e o capítulo III do título II do livro X do Código de Processo Penal, aprovado pelo 

Decreto-Lei n.º 78/87, de 27 de fevereiro; 
c) O artigo 125.º e o capítulo II do título XVI do livro I do Código da Execução das Penas e Medidas 

Privativas da Liberdade, aprovado pela Lei n.º 115/2009, de 12 de outubro, alterado pelas Leis n.ºs 
33/2010, de 2 de setembro, 40/2010, de 3 de setembro, e 21/2013, de 21 de fevereiro; 

d) O n.º 4 do artigo 20.º da Lei n.º 33/2010, de 2 de setembro; 
e) Os artigos 226.º a 228.º e o título II da parte V do Regulamento Geral dos Estabelecimentos Pri-

sionais, aprovado pelo Decreto-Lei n.º 51/2011, de 11 de abril. 
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Artigo 14.º 

Entrada em vigor 

A presente lei entra em vigor 90 dias após a sua publicação. 

Aprovada em 19 de julho de 2017. 

O Presidente da Assembleia da República, Eduardo Ferro Rodrigues. 

Promulgada em 3 de agosto de 2017. 

Publique-se. 

O Presidente da República, MARCELO REBELO DE SOUSA. 

Referendada em 7 de agosto de 2017. 

O Primeiro-Ministro, António Luís Santos da Costa. 
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